‘ FACULDADE CONCEITO EDUCACIONAL

NORMA 006 : PROCESSO DE AVALIAGCAO E CALCULO DA NOTA

Art.1° A avaliagdo do desempenho escolar na Faculdade FACCON é realizada
por disciplina, incidindo sobre a frequéncia e o aproveitamento.

Paragrafo Unico - A frequéncia minima obrigatéria de discentes, corresponde
a 75% da carga horéria prevista.

Art.2° O aproveitamento escolar é avaliado mediante verificacbes parciais,
durante o periodo letivo, e eventual exame final, expressando-se o resultado
final em notas de zero a dez.

81° O aluno que deixar de comparecer as avaliagbes de aproveitamento
individuais, nas datas fixadas, pode requerer, no prazo estipulado no calendario
académico, uma avaliacdo para cada disciplina, denominada segunda
chamada.

82° Decorrido o prazo previsto no paragrafo anterior, sera atribuida nota zero
ao aluno que deixar de se submeter a verificagédo prevista na data fixada.

83° Pode ser concedida revisdo de nota, mediante requerimento dirigido aos
Coordenadores de Cursos, no prazo de 03 (trés) dias uteis ap0s a divulgacao
do resultado, ndo serdo aceitos requerimentos e solicitagbes de qualquer
natureza apoés este prazo.

84° O professor responsavel pela revisdo da nota pode manté-la ou altera-la,
devendo sempre fundamentar sua decisdo cabendo recurso, em instancia final,
ao Conselho de Curso.

85° Podera ser empregada como modalidade de avaliagcao a Prova Colegiada,
a qual atende a regulamento especifico e as normas gerais a seguir:

I. A Prova Colegiada podera substituir uma ou mais avaliacdes obrigatorias que
trata o caput, sendo sua elaboracdo feita a partir de banco de questdes
elaboradas por um conjunto de professores e disponiveis em sistema proprio.

Il. As regras regimentais aplicaveis as demais avaliagbes aplicam-se a
modalidade Colegiada, exceto a devolugéo das provas aos alunos a qual podera
ser feita, mediante solicitacdo por escrito.

[Il. O disposto no item anterior podera ser alterado por deliberacdo do CONSUP
e publicacdo da Resolucéo correspondente.

Art.3° Sao atividades -curriculares as prelecdes, pesquisas, exercicios,
arguicoes, trabalhos préaticos, seminarios, visitas técnicas, estagios, provas
escritas e orais previstas nos respectivos planos de ensino, aprovados pela
Coordenacéo de Curso.

Paragrafo Unico - O docente, a seu critério e com a aprovacdo da respectiva
Coordenacéo, pode promover trabalhos, exercicios e outras atividades em
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classe e extraclasse, que podem ser computados nas notas ou conceitos das
verificacbes parciais, nos limites definidos pela Diretoria.

Art.4° A apuracao do rendimento escolar é feita por disciplina, incidindo sobre
a frequéncia e o aproveitamento e seus critérios seréo divulgados aos alunos
no inicio de cada semestre letivo.

81° Cabe ao docente a atribuicdo de notas de avaliagéo e responsabilidade do
controle de frequéncia dos alunos, devendo o Diretor Académico fiscalizar o
cumprimento desta obrigacéo, intervindo em caso de omisséao.

§2° E atribuida nota zero ao aluno que usar meios ilicitos ou ndo autorizados
pelo professor, quando da elaboracdo dos trabalhos, de verificacbes parciais,
exames ou qualquer outra atividade, que resulte na avaliagdo de conhecimento,
por atribuicdes de notas, sem prejuizo da aplicagdo de san¢fes cabiveis por ato
de improbidade.

Art.5° No decorrer de cada periodo letivo serdo desenvolvidas, no minimo, 02
(duas) avaliag@es por disciplina, para efeito do calculo da média parcial.

81° A média parcial é calculada pela média aritmética das duas avaliagbes
efetuadas;

§2° O aluno que alcangar a média parcial maior ou igual a 7,0 (sete) é
considerado aprovado.

83° O aluno que né&o alcancar a média parcial para aprovagao sera considerado
em exame final desde que tenha média parcial maior ou igual a 3,0 (trés) e
menor que 7,0 (sete) e tenha frequéncia minima de 75% (setenta e cinco por
cento).

84° O aluno em exame final precisa alcancar média final maior ou igual a 5,0
(cinco), mediante a férmula:

MF  =MP +PF
2

Ou seja: a Média Final é igual a Média Parcial mais a Prova Final dividido por
dois.

85° O aluno que obtiver média parcial menor que 3,0 (trés) ou média final menor
gue 5,0 (cinco) sera considerado reprovado.

86° Cabera revisdo de avaliagbes e notas, desde que solicitado pelo aluno em
até 72 (setenta e duas) horas da publicacdo das notas. O requerimento de
revisdo devera primeiramente ser endereg¢ado ao professor da disciplina.

§7° Em caso de ndo concordancia com o resultado da revisdo feita pelo
professor, cabera recurso a banca especialmente constituida para este ato,
para esta solicitacdo o aluno devera em até 3 (trés) dias, apos o resultado que
trata a disciplina protocolar requerimento especifico.

Rua Anizio Pacheco Duque, -
n° 1000 - Bairro SGo Miguel (87) 9 8130 6939
Arcoverde-PE | CEP: 56.509-220 Mais informagées em faccon.edu.br




FACCON

FACULDADE CONCEITO EDUCACIONAL

=

88° Nao serdo aceitos requerimentos e solicitagdes, de qualquer natureza, apés
0s prazos citados nos 86° e §7°.

Art.6° Atendida a exigéncia de no minimo 75% (setenta e cinco por cento) de
frequéncia as aulas e demais atividades programadas, o aluno é considerado
aprovado na disciplina quando obtiver média final igual ou superior a 5,0 (cinco).

Art.7° O aluno reprovado por néo ter alcancado frequéncia ou a média minima
exigida, deve repetir a disciplina, no periodo letivo seguinte.

Art.8° Disciplinas de Estagio e Trabalho de Concluséo de Curso deverdo seguir
os Regulamentos préprios.

Art. 9° A Dire¢cédo da Faculdade FACCON, procede ampla a publicacdo desta
Norma.
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